
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

tM
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

LEI MUNICIPAL nO 1.840/2008,de 30 de maio de 2008.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$
5.000,00e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.000,00

(Cinco mil reais), na Dotação Orçamentária conforme Anexo I desta Lei.
Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior, re-

dução de parte da Dotação Orçamentária conforme Anexo 11 desta Lei.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 30

(trinta) dias do mês de maio do ano de 2008. c/
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SILVIA R G NA M. DOS SANTOS
Secretária de Planejamento e Gestão

Registre-se e Publique-se.
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JOÃO.. .' ANTÔNIO
Secr. t" e Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"
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